EMENDA MODIFICATIVA N.º 25/01.




As Comissões de Redação e Finanças, nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), submete a apreciação do Plenário para apreciação e deliberação da seguinte emenda:




Modifica a redação do Art. 5º. do Projeto de Lei nº 30/01 (Plano Plurianual – PPA, período de 2002 a 2005):


Redija-se assim “Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”.  




Justificação:




A primeira emenda visa corrigir distorções nos valores relacionados a abertura de crédito adicional suplementar, passando de 50% para 20%, uma vez que já se sabem de antemão que tais recursos dificilmente serão utilizados, se a receita atingir o valor do orçamento será um ano espetacular para a municipalidade formosense.




A última emenda trata-se da forma verbal, utilizando o presente do indicativo. A Lei pertence ao momento em  que é lida, independentemente da data da sanção. É por isso que se emprega a fórmula Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, e não entrará em vigor.  




Sala das Comissões,  14 de novembro de 2001. 

Agostinho Parrales Filho

Antonio Fregulia

Raimundo Marques Cavalcante

Sergio Schimidt

